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REQUERIMENTO nº                      de 2013 

(do Sr. Nelson Padovani) 

 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a inclusão na 

Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos 

Deputados a PEC nº. 358 de 2005, que inclui a 

necessidade de permanência de 3 (três) anos no 

cargo para que o magistrado tenha direito à 

vitaliciedade na função; proíbe a prática de 

nepotismo nos Tribunais e Juízos; altera a 

composição do STM e incluindo competências 

para o STF e STJ; instituindo a "súmula impeditiva 

de recursos", a ser editada pelo STJ e TST - 

Reforma do Judiciário. Altera a Constituição 

Federal de 1988. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Henrique Eduardo Alves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso XIV do art. 114 do 

RICD, a inclusão na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados da PEC nº 

358 de 2005, que “inclui a necessidade de permanência de 3 (três) anos no cargo para 

que o magistrado tenha direito à vitaliciedade na função; proíbe a prática de nepotismo 

nos Tribunais e Juízos; altera a composição do STM e incluindo competências para o 

STF e STJ; instituindo a "súmula impeditiva de recursos", a ser editada pelo STJ e TST 

- Reforma do Judiciário. Altera a Constituição Federal de 1988”, razão pela qual solicito 
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o acolhimento deste para a apreciação do seu teor no Plenário desta Casa. 

 

Sala das Sessões, em ______ de setembro de 2013. 

 

 

NELSON PADOVANI 
Deputado Federal – Paraná 


